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Panorama da Gestão de Praias no Estado 
do ES

Panorama da Gestão de Praias
 em Santa Catarina



▪ Área total: 95.730.690 km2

▪ 295 Municípios 

▪ 41 Municípios costeiros

▪ 30 Municípios defrontantes ao mar

 

▪ 12 Municípios com TAGP

▪  561 km de litoral, aprox.

Santa Catarina



Gestão de Praias - SPU-SC

A SPU-SC é a responsável pela gestão do patrimônio da União 
em Santa Catarina. 

Para tanto, entre outras atribuições, o órgão colabora com os 
municípios do estado em processos de destinação patrimonial, 
orienta e fiscaliza ações relacionadas à Gestão de Praias e Orla. 



Em 2015, a Lei 13.240 autorizou a União a transferir a gestão patrimonial das praias 
aos municípios. 

Após audiências públicas e consulta pública na internet, o modelo do Termo de 
Adesão foi estabelecido pela Portaria SPU nº 113, de 2017, com alterações da 
Portaria 44, de 2019. 

Atualmente, o TAGP viabiliza a transferência da gestão das praias marítimas aos 
municípios defrontantes com o mar.

Termo de Adesão à Gestão de Praias (TAGP)

Previsão Legal: 



Cláusula Sétima: 
CESSÃO DE USO: 

TAGP: Destinações Patrimoniais

- destinações patrimoniais permanentes fora da faixa de areia 

(área de uso comum do povo)

- procedimento licitatório

- somente dentro da vigência do TAGP

- superior a 3 anos: somente previstas no PGI

- Ex: Mercado Público
 



Cláusula Sétima: 
PERMISSÃO DE USO: Portaria 01/2014/SPU

TAGP: Destinações Patrimoniais

- destinações patrimoniais temporárias - unilateral/precária

- curto período de tempo (até 90 dias)

- outorga de permissão de uso em faixa de areia de praia

- não depende de licitação, salvo em casos de garantia de 

condições de concorrência justa.

- Ex: eventos (casamento/show) 



Ofício Circular nº 
1093/2019/ME:
https://www.gov.br/gestao/pt-b
r/assuntos/patrimonio-da-unia
o/destinacao-de-imoveis/arqui
vos/2019/orientacoes_autoriz
acao_de_obras.pdf.

O município pode autorizar a 
realização de determinadas 

obras. 
Desde que não haja 

alteração permanente da 
área da União.

Cláusula Oitava

TAGP: Obras em área da União
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TAGP no Estado de SC

Municípios com adesão ao TAGP 
vigente: 12
- Balneário Camboriú
- Balneário Piçarras
- Balneário Rincão
- Barra Velha
- Bombinhas
- Governador Celso Ramos
- Itajaí
- Itapema
- Laguna
- Navegantes
- Porto Belo
- São Francisco do Sul



1) Para abertura do pedido de adesão ao TAGP na SPU-SC: via formulário: 
https://sistema.patrimoniodetodos.gov.br/requerimento/107 

2) Anexar a documentação relacionada: 
- documentos do responsável legal do município (cópias - conforme informado no 

formulário);
- indicação dos Gestores Municipais de Utilização de Praias (GMUPs);
- preencher e assinar o Termo de Adesão à Gestão de Praias: 

https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/destinacao-de-imoveis/ge
stao-de-praias/modelo-termo-de-adesao-a-gestao-de-praias-tagp-27-jan-2025.pdf 

Processo de Adesão ao TAGP na SPU-SC

https://sistema.patrimoniodetodos.gov.br/requerimento/107
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https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/destinacao-de-imoveis/gestao-de-praias/modelo-termo-de-adesao-a-gestao-de-praias-tagp-27-jan-2025.pdf


Site Gestão de Praias SPU
gov.br/spu/praias
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